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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns t34ll7-03

o INSTITUTO oT TRoTTçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

expede a presenle Licença que auloriza a:

lNrERf,ssADo: Sakura Exhaust do Brasil Ltda.

ENDEREÇo pÂRÁ coRREspoxoÊttctl: Rua Rio Jaguarão, no 1.842 C, Vila Buriti, Distrito
lndustrial, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 09.623.649/0001-33 INSCRIÇÃ0Esrroual:06.300 585-9

Fose: (92) 2129-5700 F,rx: (92) 2129-5701

REcTSTRoNoIPAAM: 1012.0408 PRocESsoNs: 0845.2017

ArrvrDADE: lndústria Mecânica

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Rua Rio Jaguarão, no 1.842 C, Mla Buriti, Distrito
lndustrial, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de partes e peças, soldadas para ciclomotores,
motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos com pintura.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon:Grande Ponrr:Médio

Manaus, 0laÊom

Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos de Souza
Técnica D

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.mm/lpaamAMl
rnstagrâm.com/@ipaamâm
íacebook. com/@ipaamAM
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gabinete@ ipaam.am.gov.br
F one:(S2l 21 23Â7 21 I 2123-67 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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PRAzo DE vALrDÂDE DESTA Lrcrxç.L: 02 Axos.

.{tençâo:
. Esta licençâ é compost, dc l0 r€strições e/ou coodições constantes no verso, cujo nâo

cumprimetrto/âtendimento süjeitará a süâ invâlidação e/ou âs penâlidâdes prcvistas em normas.
. Estâ licençâ nâo comprovâ nem substitui o docum€trto de propriedade, dc posse ou de dominio do

imóvel.
. Ests lice[ça deve permârecer nâ locâlizlçâo da atividade e exposta de formr visível (frente e verso).



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N" I34II7-03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só terá validade quando
publicada Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme ü1.24, d^Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de

120 di.s, antes do vencimento, conforme art.23, da l,ei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 0845.2017.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. A retirada de resíduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o
manifesto de transporte de resíduos perigosos (se houver).

9. Realizar o monitoramente anusl das emissÕes gasosas oriundas da atividade, oriundas da

atividade, cujo procedimento de coleta das amosfas deverá ser feito conforme as orientações
técnicas emanadas pelas Legislações pertinentes (Resolução e NBR's). Sugere-se os seguintes
paÍâmetros mínimos para investigação coletados na fonte de emissão: Meterial paúiculado,
Composto Orgânicos Voláteis - VOC, densidade Colorimétrica. Os registros analíticos
com descrição da metodologia de coleta e preservação das amostras, devem ser
periodicamente apresentados ao IPAAM devidamente assinado por profissional habilitado.

10. ApresentaÍ neste IPAAM, quando da solicitagão da renovação da Licençq os seguintes
documentos, atualizados:

a) Cadâstro da Atividade (modelo IPAAM),
b) Certificado de destinação final de resíduos gerados no empreendimento, durante o

período de cobertura desta Licença de Operação.


